
Lei que cria taxas para serviços de segurança é
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O procurador-geral da República, Augusto Aras, questiona, no Supremo Tribunal Federal, lei do Piauí que instituiu taxas
voltadas ao custeio de serviços de segurança pública. A ADI será relatada pela ministra Cármen Lúcia.

Divulgação/CUT

CUTLei do PI que cria taxas para serviços de segurança pública é questionada no STF

O autor da ação narra que, ao dispor sobre a cobrança de taxas no âmbito do Estado do Piauí, a Lei 4.254/1988, com
redação conferida pelas Leis 4.455/1991 e 5.114/1999, previu taxas de segurança pública.

Além disso, disciplinou a base de cálculo e a periodicidade de cobrança desses tributos e descreveu fatos geradores como,
por exemplo, perícias, vistorias, alvarás para a realização de eventos, emissão de certidões e atestados, e suas respectivas
alíquotas.

Aras argumenta que a segurança pública, por ser dever do Estado e direito de todos, exercida para a preservação da ordem
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, só pode ser custeada por impostos, e não por taxas.

A seu ver, as disposições, ao preveem a cobrança de taxa para o custeio de serviços típicos de segurança pública prestados
de forma geral e indistinta, violam a garantia fundamental dos cidadãos à gratuidade de certidões para defesa de direitos e
esclarecimento de situações de interesse pessoal e a vedação da utilização da base de cálculo de impostos na taxa
vinculada ao exercício do poder de polícia ou à prestação de serviços públicos (artigos 5º, inciso XXXIV, “b”, e 145,
inciso II e parágrafo 2º, da Constituição Federal).

Ele citou precedentes em que o Supremo assentou a inconstitucionalidade de normas estaduais que, a exemplo da lei
piauiense, instituíram taxas semelhantes. Com informações da assessoria do STF.

ADI 7.035

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2021-dez-03/lei-cria-taxas-servicos-seguranca-questionada-stf/
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